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T E R M O  D E  J U S T I F I C A T I V A  

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 Trata-se de pedido ao reequilíbrio da equação econômico-financeiro do PROCESSO 

LICITATÓRIO 205/2021, PREGÃO ELETRÔNICO 080/2021, em que figuram como partes o 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, com 
inscrição no CNPJ 11.190.128/0001-81 e AUTO POSTO SANTA FÉ LTDA, com inscrição no CNPJ 
83.322.412/0001-75, tendo por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEL TIPO GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE MUNICIPAL”. 

 
Considerando o solicitado pela empresa AUTO POSTO SANTA FÉ LTDA, para ser analisado 

os respectivos valores licitados no processo licitatório 205/2021, pregão eletrônico 080/2021,  que 
originou o contrato 748/2021 devidamente homologado pelo gestor, bem como notas fiscais e 
procedimentos de compras realizados por outras entidades de compra, entendemos que houve de fato 
um aumento expressivo no preço do combustível. 

 
Note-se que se trata de situação extraordinária, haja vista que a variação do combustível em 

todo o mercado nacional vem subindo de forma exorbitante e surpreendente, de modo que o 
requerimento da contratada encontra fundamento e respaldo nas variações reais de mercado. 

 
Ocorre que em cotação realizada no mercado por esta Administração, com a finalidade de 

aferir a veracidade do percentual de aumento aplicado no comércio, pudemos identificar que tais 
valores não correspondem com o pleiteado pela contratada. 
  

Assim, formulamos uma tabela, abaixo, com a indicação dos itens, dos valores contratados e 
dos valores pagos à época da contratação e atualmente. Segue abaixo as colunas com o percentual 
solicitado para o reequilíbrio da equação econômico-financeira, apontando os valores finais após 
cotação e negociação no mercado : 

 

 
 

Portanto, faz-se necessário que seja realizado o 1º reequilíbrio econômico financeiro, 
relacionados nos autos deste processo para atendimento a Rede Pública de Saúde de Redenção-PA/ 
SMS, no exercício de 2022, nos termos acima listados. 

É a justificativa. 
 

Redenção-PA, 04 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

JOÃO LUCIMAR BORGES 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n. 006/2021 
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